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Governo Municipal leva 
obras de pavimentação e 

drenagem a diversos bairros
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Centro de Pesquisas ......................................................................................3427-6704
Rua Dom Sebastião Leme, 195 - Ivoty
Correios .................................................................................... 3422-5353/ 3426-5801
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Fórum ............................................................................................................... 3422-1215
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Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Procon ............................................................................................................ 3427-4339
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Regional América ........................................................................................... 3422-1229
Rua Las Vegas, 12 - Parque Novaro
Regional Belas Artes/Garagem  ................................................................... 3422-6066
Rua Oscar Pereira, s/nº, Belas Artes
Regional Gaivota ...........................................................................................3429-4004
Rua Flácides Ferreira, 775, Gaivota 
Regional Suarão ...........................................................................3422-1115/3427-7636
Rua Padre Teodoro Ratisbone, 4.839 - Suarão
Sabesp ............................................................................................................3426-4044
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Trânsito .........................................................................................................................156
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Vara do Trabalho .............................................................................................3426-5769
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Casa da Música ................................................................................................3427-1052
Rua Oscar Pereira da Silva, 202 - Belas Artes
Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo .................................................... 3427-7981
Praça Carlos Botelho, 149 - Centro
Museu Conceição de Itanhaém .................................................................... 3426-3682
Rua Cunha Moreira, 10 - Centro
Centro de Informações Turísticas Metropolitanas (CITM) ........................ 3427-8327
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Praça Benedito Calixto, 19 - Centro
PIT Praia do Sonho .........................................................................................3426-4918
Praça Nossa Senhora de Lourdes - Praia do Sonho
Secretaria de Turismo .................................................................................... 3427-4777
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Terminal Rodoviário ........................................................................................ 3421-1800
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna

SAÚDE / SOCIAL | Ouvidoria da Saúde ...........................................................3421-4410
Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém (CEMI) ............................3426-2074
Rua Ana Maria Martins Riveira, 10 - Jardim Corumbá
Centro Especializado em Odontologia (CEO) ...............................................3422-6972
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro de Infectologia do Município (CINI) ................................................ 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna
Centro Especializado na Saúde da Criança e da Mulher (Cescrim) ...............................3427-2674
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro Municipal de Reabilitação ..................................................................3427-3612
Avenida Condessa de Vimieiros, 804 - Centro
Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro Pop) .......................................................................3427-2082
Rua Cunha Porã, 342 - Nova Itanhaém
Conselho Tutelar ........................................................................................... 3426-3500
Rua Ana de Matos Meira, 320 - Jardim Fazendinha
Hospital Regional ...........................................................................................3421-4343
Avenida Rui Barbosa, 541 - Centro
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ................................................192
Estrada Gentil Perez, 260 – Jardim Umuarama
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)........................................................... 3427-1111
Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jardim Sabaúna
Vigilância à Saúde .............................................  3427-7047/ 3426-6706/ 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo
CRAS Suarão ...................................................................................................3427-3286
Avenida Cabuçu, 100 - Vila Jaci
CRAS Oásis ...................................................................................................... 3427-7660
Rua José Batista Campos, 1.572 - Oásis
CREAS .............................................................................................................. 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro
PAAS Gaivota ................................................................................................. 3429-2903
Avenida Flácides Ferreira, 775 - Gaivota
PAAS Sabaúna ................................................................................................. 3427-2771
Rua Las Vegas, 20 - Jardim América
USF do Belas Artes ......................................................................................... 3426-1402
Rua Henrique Júlio Lima, 112 - Belas Artes
USF do Centro ................................................................................................ 3426-4685
Avenida Tiradentes, 98 - Centro
USF do Coronel................................................................................................3427-5524
Rua Domingos Perez Domingues, 374 - Coronel
USF do Gaivota ................................................................................................3429-1410
Avenida Flácides Ferreira, 500 - Gaivota
USF do Grandesp ............................................................................................3425-3375
Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1.074 - Jardim Grandesp
USF do Guapiranga ........................................................................................ 3426-5807
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n - Guapiranga
USF do Loty .....................................................................................................3424-3279
Rua Alameda Guaraçai, s/nº - Campos Elíseos
USF do Oásis ................................................................................................... 3427-7533
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis
USF do Savoy .................................................................................................. 3426-1798
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
USF do Suarão ..................................................................................................3426-1577
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Jardim Suarão
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Obras de pavimentação e drenagem 
chegam a diversos bairros

O Governo Municipal investe em obras de infraes-
trutura por toda a Cidade. Os serviços, além de valori-
zarem os imóveis, trazem mobilidade aos moradores. 
Desta vez, 13 vias do Município receberão 11 mil m² de 
pavimentação asfáltica, calçadas, guias e implanta-
ção do sistema de drenagem de águas pluviais com 
recursos oriundos do Programa Mais Itanhaém. Os 
bairros beneficiados serão o Jd. São Fernando, Jd. 
Suarão, Umuarama, Jd. América, Estância São Pedro, 
Jd. Tanise e Parque Balneário.

“Itanhaém cresce e evolui a cada dia. Estamos 

empenhados em trabalhar e levar aos moradores 
conforto, segurança e bem-estar com serviços como 
estes, que melhoram a qualidade de vida e que vão 
trazer uma transformação muito importante para 
a Cidade”, pontua o vice-prefeito e coordenador do 
programa Tiago Cervantes.

Desde 2013, a Administração prioriza o investi-
mento em obras para contemplar ruas e avenidas da 
Cidade, passando de 100 km de pavimentação pelo 
programa Minha Rua Melhor. Nesse período já foram 
atendidas mais de 300 vias.

MAIS ITANHAÉM   As regiões 
beneficiados serão o Jd. São 
Fernando, Jd. Suarão, Umuarama, 
Jd. América, Estância São Pedro, 
Jd. Tanise e Parque Balneário
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S U A R Ã O
NA DIREÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO PROGRAMA MAIS ITANHAÉM

O Programa Mais Itanhaém avança nas ações de 
melhorias e revitalização do Suarão, um dos mais tradi-
cionais bairros da Cidade. Além das vias que estão rece-
bendo sistemas de drenagem e pavimentação completa, 
a Praça Nossa Senhora do Sion receberá uma série de 
obras que vão dar nova cara ao local.

Toda a iluminação já começou a ser modernizada e a 
praça também receberá novos bancos, pavimentação, 
pintura e será construído o primeiro campo de futebol 
society de Itanhaém. Os boxes dos artesãos também 
serão regularizados.

“São ações pontuais que darão nova vida à Praça Nos-
sa Senhora do Sion, uma referência para os moradores do 
Suarão”, conta o prefeito Marco Aurélio Gomes.

Uma nova programação cultural também está sendo 
montada e tomará conta da Praça. A primeira atração 
será a Banda Marcial Itanhaém, que se apresentará no 
próximo dia 25, às 20 horas, dentro do Projeto Difusão 
Musical.

A Praça também receberá as oficinas e demais ativi-
dades de férias que estão sendo realizadas no Gabinete 
de Leitura e na Biblioteca Poeta Paulo Bomfim. “Será 
mais uma opção de lazer para a criançada se divertir”, 
adianta o prefeito.

INFRAESTRUTURA   Uma das grandes 
novidades é a construção do primeiro 
campo de futebol society da Cidade

MAIS OBRAS 
No fim do ano passado, o prefeito Marco Aurélio assi-

nou autorização para o início de grandes obras no Suarão. 
São 12 vias que receberão pavimentação asfáltica, dre-
nagem de águas pluviais, construção de guias, sarjetas, 
sarjetões e calçadas. As obras já estão em andamento 
junto com a construção da Nova Orla.



5ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

22 A 28 DE JANEIRO DE 2020 | ANO 17 | Nº 587

Com praia própria para banho e 
nova orla, Suarão é opção de lazer

Quem estiver por Itanhaém poderá aproveitar os dias de sol 
para se refrescar e se divertir nas praias da Cidade. A qualidade 
da água aprovada pela Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo (CETESB) e as obras de infraestrutura turística na orla 
tornam o Suarão um ambiente propício ao lazer e às atividades 
físicas. Neste verão não deixe de curtir os últimos dias de férias 
com o pé na areia.

Turistas que passam pela praia não deixam de admirar a orla 
e as riquezas naturais do local. É o que pensa as duas irmãs apo-
sentadas de São Paulo, Anita Fornielis, de 81 anos e Maria Fornielis, 
de 79. “Nós temos uma casa há mais de 20 anos na Cidade. Então, 
sempre tentamos visitar o Município. A gente gosta bastante, 
principalmente da praia do Suarão”, diz Anita.

“Acho a água das praias bem limpas e claras. Aqui, tudo é 
muito adorável e confortante”, fala Maria. O comerciante Raphael 
Alves, de 19 anos, explica que melhorou muito o movimento: “a 
nova orla chamou mais atenção dos turistas. Por causa disso, 
muitos vêm não só para aproveitar a praia como também para 
caminhar, andar de bicicleta”.

IDEAL NO VERÃO   
Nestas férias não 
deixe de curtir os 
últimos dias de 
férias com o pé na 
areia

De igreja a cenário de novela de Ivani 
Ribeiro, Suarão vai além das praias

Está hospedado no Suarão ou 
próximo à região? Aí vai a dica. Além 
das praias, o bairro serviu de cenário 
para as locações da novela ‘O Es-
pantalho’, em 1977, da autora Ivani 
Ribeiro. Na Praça Nossa Senhora do 
Sion ocorreram as gravações com 
grande parte do elenco, composto 
por Rolando Boldrin, Carlos Alberto 
Riccelli, Suzy Camacho, Fábio Car-
doso, Jardel Filho, Teresa Amayo 
e Nathália Timberg. Outro lugar 
bastante visitado é a Igreja Nossa 
Senhora do Sion, uma das mais 
procuradas para cerimônia religiosa.

Em 2020, o primeiro folhetim 
produzido pelos Estúdios Silvio San-
tos completa 43 anos. Em São Paulo 
foi ao ar em janeiro de 1977, pela TV 
Record. Já no Rio de Janeiro, a trama 
só chegou em julho, quando estava 

no final de sua transmissão na 
emissora. A novela foi reprisada em 
60 capítulos pela TV Tupi, em 1979, 
e pelo SBT, em 1983. Mais tarde, em 
1993, a autora incorporou ‘O Espan-
talho’ ao “remake” de Mulheres de 
Areia, que teve sua primeira versão 
gravada na Praia dos Pescadores, 
também em Itanhaém.

Construída em 1917, por Joaquim 
Branco, a Igreja Nossa Senhora 
do Sion é uma das construções 
arquitetônicas mais antigas da 
Cidade e a mais visitada do bairro. 
Seu interior é todo azulejado com 
um padrão semelhante a um ca-
leidoscópio, com imagens de anjos 
e símbolos sagrados. Nas paredes, 
esculturas de santos ocupam os 
lugares ao lado e embaixo dos vitrais 
das janelas.

Obras de infraestrutura 
turística na orla tornam 

o Suarão um ambiente 
propício ao lazer e às 

atividades físicas

PRA QUEM ESTÁ DE FÉRIAS   Não deixe de conhecer a região 
que serviu de locação para o folhetim de uma das autoras mais 
consagradas da televisão brasileira, Ivani Ribeiro
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CARTEIRA DE TRABALHO DIGITAL 
SUBSTITUI CADERNETA IMPRESSA

Agora já é possível ter acesso à carteira de trabalho digital, um serviço 
lançado pelo Ministério da Economia para substituir a CTPS física. Pen-
sando nisso, o Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) de Itanhaém 
orienta os trabalhadores do Município a substituírem o documento de 
papel pelo eletrônico. Quem não conseguir instalar o programa ou tiver 
alguma dificuldade, é só comparecer ao PAT, de segunda a sexta, das 8 às 
16 horas, na Avenida Harry Forssell, 1505, no Jardim Sabaúna (rodoviária). 

Para ter acesso ao serviço, o interessado terá de baixar o ‘CTPS 
Digital’. Após a instalação do programa, é só seguir as instruções para 
fazer um cadastro com informações pessoais e profissionais. O acesso 
das informações poderá ser feito também por um computador pelo site 
gov.br/trabalho.

Regulamentada pela Lei Federal 13.874 de 20 de Setembro de 

2019, conhecida como ‘Lei de Liberdade Econômica’, a nova 
ferramenta possibilita ao trabalhador ter o documento sem-
pre disponível para consulta das ocupações formais que 
antes ficavam na CTPS impressa e que agora serão feitas 
eletronicamente.

Quem já possui a carteira em papel deverá mantê-la para 
uma eventual necessidade de comprovação do seu tempo 
de trabalho anterior. Caso o trabalhador precise dela por 
razão excepcional, é necessário procurar o Ministério 
do Trabalho para esclarecimentos. E para o emprega-
dor que esteja no E-social, a vantagem é desobrigá-lo 
a realizar anotações no documento físico.

Para o secretário da pasta, César Augusto de Souza 
Ferreira, a implantação da CTPS Digital contribuirá 
com a desburocratização do serviço público: “é o 
avanço da tecnologia mais uma vez facilitando a vida 
das pessoas”.

ELETRÔNICO   Para ter acesso ao serviço, o 
interessado terá de baixar o ‘CTPS Digital’

PAT ORIENTA SOBRE USO DO APLICATIVO

Hospital Regional abre 
processo seletivo para 
cadastro reserva em 
12 diferentes cargos

Você que está em busca de uma colocação no mer-
cado de trabalho? Esta é sua chance. De terça (28) a 
quinta (30), das 9 às 14 horas, o Hospital Regional Jorge 
Rossmann abrirá as inscrições para o processo seletivo 
destinado a cadastro reserva de 12 diferentes cargos. O 
Hospital fica na Avenida Rui Barbosa, 541, no Centro. A 
ficha de inscrição está disponível no site do Instituto 
Sócrates Guanaes (www.isgsaude.org). O salário varia 
entre $ 1.529,76 e R$ 3.744,16. 

As inscrições são para os cargos de Analista 
Administrativo, Analista de Contratos, Analista de 
Departamento Pessoal, Assistente de Departamento 
Pessoal, Assistente Administrativo, Auxiliar de Far-
mácia, Enfermeiro da Qualidade, Enfermeiro Obstetra, 
Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Obstetriz e Técnico de 
Enfermagem. Também haverá vagas para pessoas com 
deficiência (PCD).

O edital com os pré-requisitos e exigências para 
cada ocupação já está disponível no site do Instituto 
Sócrates Guanaes. 

OPORTUNIDADE   Os interessados têm até quinta 
(30), das 9 às 14 horas, para apresentar a ficha de 
inscrição preenchida 
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TAÇA SÃO PAULO DE BEACH SOCCER AGITA
A BOCA DA BARRA A PARTIR DE QUARTA

A Boca da Barra será palco de jogos emocionantes. Isso 
porque Itanhaém sediará a Taça São Paulo de Beach Soc-
cer – Sub 17, de quarta (29) a domingo (2). O campeonato 
reunirá oito equipes do Estado, divididas em dois grupos.

O torneio é uma realização da Prefeitura com apoio 
do Ministério da Cidadania e da Secretaria Especial do 
Esporte, em parceria com a Federação de Beach Soccer do 
Estado de São Paulo. Venha torcer e prestigiar.

Os jogos da fase de grupos acontecerão de quarta (29) 
a sexta (31). As disputas de quinto e sétimo ocorrem em 

1 de fevereiro (sábado), além disso, outro destaque do 
torneio é a realização de um desafio entre crianças com 
Síndrome de Down demonstrando o caráter inclusivo do 
esporte e do evento.

No domingo (2), haverá Desafio das Areias entre as 
equipes Corinthians Beach Soccer e Seleção de São Roque 
e também a grande decisão que vai agitar o coração da 
torcida. O intuito do campeonato é estimular a prática 
esportiva da modalidade entre a população e oferecer 
entretenimento gratuito aos moradores e turistas.

NA PRAIA    Competição tem como uma das principais atrações a partida entre Corinthians e Seleção de São Roque

PROGRAMAÇÃO OFICIAL
1ª RODADA: 29 DE JANEIRO – QUARTA-FEIRA
10h: Arena livre para treinos
13h: Equipe 1 x Equipe 4 – Grupo 1
14h: Equipe 5 x Equipe 8 – Grupo 2
15h: Equipe 2 x Equipe 3 – Grupo 1
16h: Equipe 6 x Equipe 7 – Grupo 2
2ª RODADA: 30 DE JANEIRO – QUINTA-FEIRA
10h: Arena livre para treinos
13h: Equipe 4 x Equipe 2 – Grupo 1
14h: Equipe 7 x Equipe 6 – Grupo 2
15h: Equipe 3 x Equipe 1 – Grupo 1
16h: Equipe 8 x Equipe 5 – Grupo 2
 3ª RODADA: 31 DE JANEIRO – SEXTA-FEIRA
10h: Arena livre para treinos
13h: Equipe 1 x Equipe 2 – Grupo 1
14h: Equipe 5 x Equipe 6 – Grupo 2
15h: Equipe 3 x Equipe 4 – Grupo 1
16h: Equipe 7 x Equipe 8 – Grupo 2
 01 DE FEVEREIRO – SÁBADO
10h: Clinica aberta para crianças
11h: Jogo exibição entre atletas com síndrome de Down
13h: Disputa de sétimo
14h: Disputa de quinto
02 DE FEVEREIRO – DOMINGO
09h: Jogo exibição de Beach Soccer Feminino 
(Selecionadas Paulistas X Selecionadas Brasil)
10h: Desafio das Areias – Corinthians Beach Soccer 
X Seleção de São Roque
11h: Disputa de terceiro
12h: Final
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CASA DA MÚSICA ESTÁ COM 
INSCRIÇÕES ABERTAS PARA 15 OPÇÕES

Aprender a tocar um instrumento musical é quase mágico. É 
uma maneira das pessoas se desligarem do mundo e se conecta-
rem com a arte musical. A Casa da Música Antônio Bruno Zwarg 
está com inscrições abertas para 15 opções de curso. Atenção, 
cada modalidade tem uma data exclusiva para matrícula.

Para realizar a matrícula, o interessado deve comparecer à Rua 
Oscar Pereira da Silva, 202, no Belas Artes, das 8 às 12 horas e das 
13 às 17 horas. E no ato da inscrição ter em mãos os seguintes docu-
mentos: cópias do RG, comprovante de residência e uma foto 3×4. 
Além disso, 1 kg de alimento não perecível (exceto sal e açúcar).

Há opções de aulas de canto coral, bateria, violão, desenho/
pintura, teclado, piano, técnica vocal, tromba, trompete, trom-
bone, percussão, tuba, euphonium e violoncelo. Confira na tabela 
abaixo as datas de inscrição dessas modalidades e não perca essa 
oportunidade.

ARTE    
Para realizar a matrícula é 

necessário apresentar cópia do 
RG, comprovante de residência 

e uma foto 3x4

O prédio está situada na Rua Oscar 
Pereira da Silva, 202, no Belas Artes

27/01 Canto Coral
28/01 Bateria
29/01 Violão
30/01 Guitarra
31/01 Desenho/Pintura
03/02 Teclado
04/02 Piano
05/02 Técnica Vocal
06/02 Trompa, trompete, 
 trombone, percussão, 
 tuba e euphonium
07/02 Violoncelo
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As mensalidades devem ter o valor mínimo de 15 UFs (Unidades Fiscais), o equivalente a R$54,60.

PARCELE SUAS DÍVIDAS COM 
A PREFEITURA EM ATÉ 60 VEZES

O prazo do Refis já terminou, mas ainda 
é possível liquidar suas pendências com o 
Município de forma parcelada. Dívidas relacio-
nadas a tributos como IPTU (Imposto Predial 
Territorial Urbano), ISS (Imposto Sobre Servi-
ços), Taxas de Obras, Multas, Contribuições de 
Melhorias, entre outros, podem ser parceladas 
em até 60 meses. As mensalidades devem ter 
o valor mínimo de 15 UFs (Unidades Fiscais), 
o equivalente a R$54,60.

O atendimento ocorre no Call Center da 
Prefeitura de Itanhaém, na Avenida Washing-
ton Luiz, 75, Centro, de segunda a sexta-feira, 

das 9 às 16 horas. Para efetuar a negociação, 
basta portar o RG e o CPF do proprietário, lem-
brando que a primeira parcela deve ser paga 
no ato, juntamente às despesas judiciais, se 
houver alguma.

Depois de feita a renegociação da dívida 
é possível tirar as segundas vias dos boletos 
pelo site oficial da Prefeitura. Basta ir à sessão 
Serviços On-line e clicar no ícone da Dívida 
Ativa. Então você será enviado ao portal de 
serviços, onde clicará em “Segunda Via de 
Parcelamentos” e preencherá os dados pe-
didos. Depois disso, é só imprimir os boletos.

PARCELADO   Tributos como IPTU, ISS, Taxas de Obras, Multas, 
Contribuições de Melhorias podem ter o pagamento divididos

ATENÇÃO
Caso ocorra o atraso de 
três ou mais parcelas 
seguidas, o acordo será 
cancelado por descum-
primento e encaminha-
do para a execução fis-
cal, que pode resultar na 
penhora on-line, novos 
ajuizamentos e prosse-
guimento da execução 
fiscal existente.
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– Prefeito Municipal de Itanhaém e Alícia Freijo Rodriguez – Presidente da Associação 
Beneficente de Amparo e Solidariedade - ABAS, representada pela procuradora Elvira Freijo 
Rodriguez; Data de Assinatura: 23 de janeiro de 2020.

TERMO DE COLABORAÇÃO S.E.C.E. Nº 2/2020; PROCESSO Nº 36/2020; Partícipes: 
Município de Itanhaém e Lar Espírita da Criança José de Anchieta; Objeto: atendimento 
na Educação Infantil – primeira etapa da Educação Básica – à criança de até três anos 
de idade, mediante a transferência de recursos financeiros do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB; Valor: R$ 472.637,58; Dotação Orçamentária: 02.13.01.12.365.0008.2051-
3.3.90.39; Vigência: até 31 de dezembro de 2020; Gestor da Parceria: Roseli Paquier 
Bertoli dos Santos; Signatários: Marco Aurélio Gomes dos Santos – Prefeito Municipal de 
Itanhaém e Anderson Onofre de Angelis – Presidente do Lar Espírita da Criança José de 
Anchieta; Data de Assinatura: 23 de janeiro de 2020.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 10787/1/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: RSI Comércio Representação e Serviços de Informática Ltda, representada 
por Renata Zanatta Bortot.
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação do Primeiro Distrito Policial 
e Plantão Permanente, situado a Rua Treze de Maio nº 47, Cinelândia, neste Municipio.
Valor Mensal:R$ 8.352,74 (oito mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e quatro 
centavos).
Prazo: 12(doze) meses, iniciando em 15/01/2020.
Ficam ratificadas demais clausulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo. 
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Contrato de Locação
PROCESSO Nº23135/1/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: AMX Comércio e Serviços Eireli-Me representada por Marcelo Eduardo Merçon.
Objeto: Locação de imóvel destinado a instalação do CAPS II - Secretaria de Saúde, sito a 
Rua Dr. Egas Muniz de Arruda Botelho nº 225, Recanto das Laranjeiras, neste Municipio.
Valor Mensal:R$ 6.162,05( seis mil cento e sessenta e dois reais e cinco centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 28/11/2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Processo de Locação 23135/1/2019
Dispensa de Licitação
Ante manifestação da Procuradoria Juridica ratifico dispensa de licitação para locação de 
imóvel, situado a Rua Dr. Egas Muniz de Arruda Botelho nº 225, Recanto das Laranjeiras, 
neste Municipio, com fundamento no artigo 24X da Lei Federal nº 8666/93.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Contrato de Locação
PROCESSO Nº 23270/1/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém

DECRETOS

DECRETO Nº 3.883, DE 22 DE JANEIRO DE 2020
“Nomeia, para o biênio 2020/2022, os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural de Itanhaém.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere, e tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 2.402, de 26 de outubro de 1998,
DECRETA:
Art. 1º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Itanhaém, criado pela Lei nº 
2.402, de 26 de outubro de 1998, alterada pela Lei nº 3.548, de 27 de agosto de 2009, será, 
no biênio 2020/2022, integrado pelos membros a seguir nomeados:
I - representante da Prefeitura Municipal:
titular - Paulo Roberto Pantel 
suplente - Thiago de Oliveira Costa;
II - representante da Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável - CDRS:
titular - Edna Ferreira Maddarena Lopez
suplente - Newton José Rodrigues da Silva;
III - representantes da Associação dos Produtores Rurais da Microbacia Hidrográfica do 
Rio Branco:
titular - Cleiton Valente Borges 
suplente -João Aparecido Freitas da Cunha;
titular - Marcos Gonçalves de Jesus
suplente - Maximino Gonçalves de Jesus;
IV - representante da Colônia de Pescadores Z-13:
titular - Ademir Santiago Martins
suplente - Luiz Fernando Antunes Beringi;
V - representante da Associação dos Produtores Rurais da Costa da Mata Atlântica:
titular - Daniel Arcanjo da Silva
suplente - Luiz Henrique da Silva Junior;
VI - representante das populações indígenas do Município:
titular - Fernando de Macena de Lima 
suplente - Sandra Mara Fasolini.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 22 de janeiro de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
Registrada em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 22 de janeiro de 2020.
 WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EXTRATOS DE TERMOS DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO S.E.C.E. Nº 1/2020; PROCESSO Nº 35/2020; Partícipes: 
Município de Itanhaém e Associação Beneficente de Amparo e Solidariedade - ABAS; 
Objeto: atendimento na Educação Infantil – primeira etapa da Educação Básica – à 
criança de até três anos de idade, mediante a transferência de recursos financeiros 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB; Valor: R$ 486.676,32; Dotação Orçamentária: 
02.13.01.12.365.0008.2051-3.3.90.39; Vigência: até 31 de dezembro de 2020; Gestor da 
Parceria: Roseli Paquier Bertoli dos Santos; Signatários: Marco Aurélio Gomes dos Santos 

LEIS

LEI Nº 4.374, DE 27 DE JANEIRO DE 2020 
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos 
e trinta mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, e dá 
outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para reforço da seguinte dotação constante da 
Lei Orçamentária vigente:
01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.031.0001.2002 Administração da Câmara 
9            4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$ 230.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos 
termos do artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com 
recursos provenientes da anulação, em igual valor, da seguinte dotação do orçamento 
municipal vigente:
01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
01.031.0001.2001 Coordenação Legislativa
1            3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil R$  230.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27 de janeiro de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 848/2020. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 27 de janeiro de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.375, DE 27 DE JANEIRO DE 2020
“Prorroga o prazo previsto no § 1º do art. 1º da Lei nº 4.346, de 19 de setembro de 2019, para 
pagamento da primeira parcela pelos contribuintes que tenham requerido o parcelamento 
de débitos fiscais nas condições estabelecidas na citada Lei.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica prorrogado até 27 de abril de 2020 o prazo previsto no § 1º do art. 1º da Lei 
nº 4.346, de 19 de setembro de 2019, estendido pela Lei nº 4.365, de 23 de dezembro de 
2019, para pagamento da primeira parcela pelos contribuintes que tenham requerido o 
parcelamento de débitos fiscais nas condições estabelecidas naquela Lei.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27 de janeiro de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 1250/2020. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 27 de janeiro de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração



11ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

22 A 28 DE JANEIRO DE 2020 | ANO 17 | Nº 587 EXECUTIVO
A T O S  D O  P O D E R[ [

Contratado:Geraldo José Denis e Ivone Aparecida Bassi Denis.
Objeto: Locação de imóvel destinado a instalação da Secretaria de Saúde, situada a Rua 
Capitão Mendes nº 52, Centro, Neste Municipio.
Valor Mensal:R$ 8.889,93 (oito mil oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e três 
centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, iniciando em 01/01/2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
Processo de Locação nº 23270/1/2019
Dispensa de Licitação
Ante manifestação da Procuradoria Juridica ratifico dispensa de licitação para locação de 
imóvel, situado a Rua Capitão Mendes nº 52, Centro, neste Municipio, com fundamento 
no artigo 24X da Lei Federal 8666/93.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.03/2020
Nos termos do processo nº. 60/2020 – Objeto: Registro de Preço para possível aquisição 
de Material Médico Hospitalar, Odontológico e Diversos  para atender a U. P. A. Unidade 
de Pronto Atendimento, S. A. M. U – Serviços de Atendimento Móvel de Urgências, Redes 
de Atenção Básica Especializada, Programa de Saúde Bucal, Laboratório de Análises 
Clínicas Municipal   e Departamento de Vigilância da Secretaria de Saúde do Município de 
Itanhaém pelo período de 12 meses, por intermédio do Secretário Municipal da Secretaria 
de Administração,infra-assinado, torna público aos interessados que para readequação 
do Edital, O presente ficará SUSPENSO. 
Itanhaém, 24 de Janeiro de 2.020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário Municipal da Secretaria de Administração.

NOTIFICAÇÃO
O PRESIDENTE DA COMISSÃO, Sr. Jefferson Oliveira da Silva, designado pela portaria 
DA nº. 089/2017, no procedimento administrativo nº. 5080/1/2017 CITA a Sra. Suely 
Alvo ou seu representante legal Sr. Paschoal Capra, dando-lhe ciência da abertura do 
processo administrativo com a finalidade de apurar a responsabilidade, conforme os fatos 
articulados no processo nº. 5080/1/2017, onde caracterizam, em tese, abandono de cargo.
Tal conduta, se comprovada caracteriza as transgressões disciplinares previstas no 
artigo 124 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos deste Município, Lei Municipal 
nº. 3055/2004, razão pela qual a servidora deverá responder ao competente processo 
disciplinar, na forma prevista nos artigos 129 c.c 126 e 119, do referido Regime Jurídico, 
facultando-lhe o direito de ampla defesa, como estatuído no Art.5º, LV, da Constituição 
Federal.
Designada para compor a Comissão Processante os servidores JEFFERSON OLIVEIRA 
DA SILVA e AMANDA KAROLINE DA SILVA FORTUNA, todos ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, sob a presidência do primeiro, ao qual caberá a indicação de servidor 
para secretariar os trabalhos.
Fica desde logo citado de todos os termos do processo administrativo, bem como do prazo 
de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa, podendo fazer-se assistir por advogado, sob 
pena de, não o fazendo, ser-lhe nomeado um defensor dativo, bem como arrolar eventuais 
testemunhas e requerer documentos, vistas, cópias e demais providências que se fizerem 
necessárias a sua defesa, conforme Lei n° 3.055, de Janeiro de 2004, artigo 142.
Itanhaém, 13 de janeiro de 2020.
EMANOELE ALMEIDA MOURA
Secretária da Comissão

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob 
nº 46.578.498/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marco Aurélio Gomes 
dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG nº 24.682.841-9 e do CPF nº 192.900.488-
59, com domicílio profissional na Rua Washington Luís, 75, Itanhaém,  FAZ SABER a 
GUILHERMINA CANDIDA, proprietária, portuguesa, solteira, domiciliada na Avenida São 
João, 1297, 2º andar, JOSÉ ALEXANDRE ALVES, confinante, demais dados desconhecidos, 
e a terceiros eventualmente interessados, que parte do imóvel objeto da descrição abaixo 
está sendo submetido ao processo de Reurb-S, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17, 
podendo quem de direito, no prazo de 30 dias após a publicação do presente edital, oferecer 
impugnação à presente notificação. 
Titulo de origem Transcrição 31.080 3° Oficial de Registro de Imóveis Santos.
Memorial do perímetro da área a ser regularizada:
A Área está localizada na Rua Jordão Bambrilla, s/n° - Itanhaém – SP.
A descrição da área tem início no Ponto 01 localizado na confluência da Rua Ana Maria 
Martins Rivera com a Viela 72 – Estrada de Terra, deste ponto segue em linha reta por 
uma distância de 15,06m e azimute de 347°55’12”até o ponto 02, deste ponto deflete à 
esquerda e segue em linha reta por uma distância de 5,98m e azimute de 325°16’24” até 

o ponto 03,deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 5,20m 
e azimute de 346°08’39” até o ponto 04,deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta por uma distância de 22,63m e azimute de 349°00’27” até o ponto 05, deste ponto 
deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de2,45m e azimute de 81°06’26” 
até o ponto 06, deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância 
de 5,38m e azimute de 351°19’50” até o ponto 07, deste ponto deflete à esquerda e segue 
em linha reta por uma distância de2,58m e azimute de 263°19’33” até o ponto 08, deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 9,89m e azimute de 
350°28’34” até o ponto 09, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma 
distância de 3,54me azimute de 82°17’19”até o ponto 10, deste ponto deflete à esquerda 
e segue em linha reta por uma distância de 5,02m e azimute de 352°27’30” até o ponto 
11, deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 5,04m e 
azimute de 346°46’37” até o ponto 12, deste ponto segue em linha reta por uma distância 
de 19,97m e azimute de 352°53’39” até o ponto 13, deste ponto deflete à esquerda e segue 
em linha reta por uma distância de 5,07m e azimute de 345°11’15” até o ponto 14, deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de15,84m e azimute de 
53°00’19” até o ponto 15, deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma 
distância de 13,48m e azimute de 42°21’18” até o ponto 16, deste ponto deflete à direita 
e segue em linha reta por uma distância de 11,74m e azimute de 59°17’39” até o ponto 
17, deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 23,79m e 
azimute de 50°42’33” até o ponto 18,deste ponto deflete à direita e segue em linha reta 
por uma distância de 10,71m e azimute de 59°59’15” até o ponto 19, deste ponto deflete à 
esquerda e segue em linha reta por uma distância de 9,78m e azimute de 325°48’16” até 
o ponto 20,deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 4,98m 
e azimute de 328°35’02” até o ponto 21,deste ponto deflete à direita e segue em linha reta 
por uma distância de 4,69m e azimute de 332°18’34”até o ponto 22, deste ponto deflete à 
esquerda e segue em linha reta por uma distância de 19,88m e azimute de 325°17’21” até o 
ponto 23, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 4,90m e 
azimute de 54°25’12”até o ponto 24, deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta 
por uma distância de 9,52m e azimute de 324°40’01” até o ponto 25, deste ponto deflete 
à direita e segue em linha reta por uma distância de 4,86m e azimute de 327°08’14” até o 
ponto 26 deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 5,29m 
e azimute de 238°42’18” até o ponto 27, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta 
por uma distância de 5,35m e azimute de 318°47’01” até o ponto 28deste ponto deflete 
à direita e segue em linha reta por uma distância de40,85m e azimute de 326°44’40” até 
o ponto 29, confrontando até aqui com a Estrada de Terra - VIELA 72, deste ponto deflete 
à direita e segue em linha reta por uma distância de 52,43m e azimute de 57°17’07” até o 
ponto 30 confrontando até aqui com a Rua Jordão Bambrilla, deste ponto segue em curva 
com raio de 5,57m e desenvolvimento de 7,45m”até o ponto 31 confrontando até aqui com 
a Rua Mario Marques de Souza, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 
66,98m e azimute de 147°46’55” até o ponto 32, deste ponto deflete à direita e segue em 
linha reta por uma distância de 40,04m e azimute de 148°39’22” até o ponto 33, deste 
ponto deflete à esquerda segue em linha reta por uma distância de 28,84m e azimute de 
147°38’33” até o ponto 34, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma 
distância de 3,47m e azimute de 197°09’50”até o ponto 35 confrontando com a Rua Mario 
Marques de Souza, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma distância 
de 46,69m e azimute de 237°44’23” até o ponto 36, deste ponto deflete à esquerda e 
segue em linha reta por uma distância de 12,50m e azimute de 231°04’27” até o ponto 37, 
deste ponto deflete à direita segue em linha reta por uma distância de 10,36m e azimute 
de 233°10’32” até o ponto 38, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma 
distância de 1,61m e azimute324°04’14” até o ponto 39, deste ponto deflete à esquerda 
e segue em linha reta por uma distância de 5,55m e azimute232°58’13”até o ponto 
40, deste ponto deflete à esquerdae segue em linha reta por uma distancia de 3,04m e 
azimute167°37’30”até o ponto 41, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por 
uma distancia de 41,90m e azimute171°39’11”até o ponto 42, confrontando até aqui com 
a Rua Aristides Mendes de Oliveira, deste ponto deflete à direita esegue em linha reta 
por uma distancia de 39,52m e azimute261°20’41”até o ponto 43 confrontando com as 
Matrículas 195.269 e 195.217, deste ponto deflete à esquerda segue em linha reta por uma 
distancia de 41,50m e azimute172°02’31”até o ponto 44 confrontando com a Matrícula 
25.912, deste ponto deflete à direita segue em linha reta por uma distancia de 19,36m e 
azimute262°22’25”confrontando com a Rua Ana Maria Martins Riveraaté o ponto 01,ponto 
de inicio desta descrição, encerrando uma área de 14.007,48m².
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob 
nº 46.578.498/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marco Aurélio Gomes 
dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG nº 24.682.841-9 e do CPF nº 192.900.488-
59, com domicílio profissional na Rua Washington Luís, 75, Itanhaém,  FAZ SABER a 
GUILHERMINA CANDIDA, proprietária, portuguesa, solteira, domiciliada na Avenida São 
João, 1297, 2º andar, JOSÉ ALEXANDRE ALVES, confinante, demais dados desconhecidos, 

e a terceiros eventualmente interessados, que parte do imóvel objeto da descrição abaixo 
está sendo submetido ao processo de Reurb-S, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17, 
podendo quem de direito, no prazo de 30 dias após a publicação do presente edital, oferecer 
impugnação à presente notificação. 
Titulo de origem Transcrição 31.575 3° Oficial de Registro de Imóveis Santos.
Memorial do perímetro da área a ser regularizada:
A descrição da área tem início no Ponto 01 de coordenadas E(X) = 314.929,99 e N(Y) = 
7.323.726,82localizado na Rua Aristides Mendes de Oliveira, segue por uma distância de 
16,45m e Rumo de N56°04’17”E até o ponto 02,segue por uma distância de 5,14m e Rumo 
de N58°17’33”E até o ponto 03,segue por uma distância de 9,61m e Rumo de N57°46’24”E 
até o ponto 04,segue por uma distância de 10,14m e Rumo de N57°37’38”E até o ponto 
05,segue por uma distância de13,03m e Rumo de N57°13’05”E até o ponto 06,segue por 
uma distância de 13,09m e Rumo de N57°42’26”E até o ponto 07, confrontando do ponto 
01 ao ponto 07 com a Rua Aristides Mendes de Oliveira segue por uma distância de 25,17m 
e Rumo de S31°51’19”E até o ponto 08, confrontando com Lote 05 da Qd. 28 - Jd. Corumbá 
02; segue por uma distância de12,79m e Rumo de S57°18’45”W até o ponto 09, segue por 
uma distância de 7,52me Rumo de S31°51’08”E até o ponto 10, confrontando com Lote 06 
da Qd. 28 - Jd. Corumbá 02; segue por uma distância de 12,85m e Rumo de S66°15’47”W 
até o ponto 11, segue por uma distância de 10,57m e Rumo de S67°09’05”W até o ponto 
12, segue por uma distância de 5,28m e Rumo de S65°27’22”W até o ponto 13, segue por 
uma distância de 13,72m e Rumo de N75°06’39”W até o ponto 14, segue por uma distância 
de20,87m e Rumo de N75°15’16”W até o ponto 15, segue por uma distância de 3,63m e 
Rumo de N70°20’57”W até o ponto, até oponto 01, confrontando do ponto 10 ao ponto 01  
com José Alexandre dos Santos, encerrando uma área de 1.572,15m².
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
sob nº 46.578.498/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marco Aurélio 
Gomes dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG nº 24.682.841-9 e do CPF nº 
192.900.488-59, com domicílio profissional na Rua Washington Luís, 75, Itanhaém,  
FAZ SABER a GUILHERMINA CANDIDA, proprietária da gleba de origem, portuguesa, 
solteira, domiciliada na Avenida São João, 1297, 2º andar, aos confinantes e a terceiros 
eventualmente interessados, que parte do imóvel objeto da descrição abaixo está sendo 
submetido ao processo de Reurb-S, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17, podendo quem 
de direito, no prazo de 30 dias após a publicação do presente edital, oferecer impugnação 
à presente notificação. 
Titulo de origem Transcrição 31.575 3° Oficial de Registro de Imóveis Santos.
Memorial do perímetro da área a ser regularizada:
A descrição da área tem início no Ponto 01 localizado na divisa da Rua Amaro Prado com um 
caminho de terra - Coordenada N: 7323188.24e E: 315073.17, deste ponto segue em linha 
reta por uma distância de 10,48m e rumo de N86°57’37”E até o ponto 02, deste ponto  segue 
em linha reta por uma distância de 13,32m e rumo de N81°07’00”E até o ponto 03,deste 
ponto segue em linha reta por uma distância de 11,05m e rumo de N81°36’22”E até o ponto 
04, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 11,07m e rumo deN81°50’05”E 
até o ponto 05, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 10,84m e rumo de 
N79°57’46”E até o ponto 06, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 10,93m 
e rumo de N79°47’53”E até o ponto 07, deste ponto segue em linha reta por uma distância 
de 10,78m e rumo de N78°36’16”E até o ponto 08, deste ponto segue em linha reta por uma 
distância de 9,98m e rumo de N80°38’24”E até o ponto 09, deste ponto deflete à direita 
e segue em linha reta por uma distância de 1,71m e rumo de S09°03’55”E até o ponto 10, 
deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 1,16m e rumo de 
N80°16’06”E até o ponto 11, deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma 
distância de 0,93m e rumo de N05°04’51”W até o ponto 12, deste ponto deflete à direita 
e segue em linha reta por uma distância de 7,13m e rumo de N80°20’14”W até o ponto 
13, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 2,88m e rumo de N80°22’08”E 
até o ponto 14, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 20,93m e rumo de 
N80°32’47”E até o ponto 15, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 8,33m 
e rumo de N81°47’49”E até o ponto 16, deste ponto segue em linha reta por uma distância 
de 11,83m e rumo de N80°27’04”E até o ponto 17, deste ponto segue em linha reta por uma 
distância de 12,18m e rumo de N81°39’08”E até o ponto 18,  deste ponto segue em linha reta 
por uma distância de 11,92m e rumo de N80°56’47”E até o ponto 19, deste ponto segue em 
linha reta por uma distância de 7,78m e rumo de N82°31’27”E até o ponto 20, deste ponto 
segue em linha reta por uma distância de 22,78m e rumo de N80°23’07”E até o ponto 
21,deste ponto segue em linha reta por uma distância de 5,45m e rumo de N80°11’17”E 
até o ponto 22, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 11,20m e rumo de 
N80°45’56”E até o ponto 23, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 10,98m 
e rumo de N81°22’26”E até o ponto 24, deste ponto segue em linha reta por uma distância 
de 10,94m e rumo de N81°31’06”E até o ponto 25, deste ponto segue em linha reta por uma 
distância de 10,85m e rumo de N80°39’17”E até o ponto 26, deste ponto segue em linha 
reta por uma distância de 4,52m e rumo de N80°56’15”E até o ponto 27, confrontando 
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até aqui com a Rua Amaro Prado; deste ponto deflete à direita e segue em curva por um 
desenvolvimento de 3,52m e raio de 2,99m até o ponto 28, deste ponto segue em linha 
reta por uma distância de 19,43m e rumo de S25°04’18”E até o ponto 29, confrontando até 
aqui com a Rua Lucilio de Albuquerque; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta 
por uma distância de 12,58m e rumo de S79°30’48”W até o ponto 30, deste ponto deflete 
à direita e segue em linha reta por uma distância de 0,47m e rumo de N06°55’36”W até o 
ponto 31, deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 10,85m 
e rumo de S80°32’43”W até o ponto 32, deste ponto segue em linha reta por uma distância 
de 10,80m e rumo de S80°56’26”W até o ponto 33, deste ponto segue em linha reta por 
uma distância de 10,73m e rumo de S80°19’36”W até o ponto 34, deste ponto segue em 
linha reta por uma distância de 10,62m e rumo de S80°15’01”W até o ponto 35, deste ponto 
segue em linha reta por uma distância de 7,86m e rumo de S80°15’01”W até o ponto 36, 
confrontando até aqui com Loteamento Jardim Belas Artes; deste ponto segue em linha 
reta por uma distância de 12,13m e rumo de S80°45’02”W até o ponto 37, confrontando 
com a continuação da Rua João Celestino da Costa; deste ponto segue em linha reta por 
uma distância de 17,27m e rumo de S80°34’53”W até o ponto 38,deste ponto segue em 
linha reta por uma distância de 11,95m e rumo de S80°43’38”W até o ponto 39, deste ponto 
segue em linha reta por uma distância de 11,64m e rumo de S80°44’40”W até o ponto 40, 
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 11,96m e rumo de S82°00’39”W 
até o ponto 41, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 10,40m e rumo de 
S80°11’14”W até o ponto 42, confrontando até aqui com Loteamento Jardim Belas Artes; 
deste ponto deflete à direitae segue em linha reta por uma distância de 11,25m e rumo de 
S84°10’27”W até o ponto 43, confrontando com a continuação da Rua Pascoal Mosolino; 
deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 13,60m e rumo 
de S80°22’25”W até o ponto 44, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 
15,12m e rumo de S80°22’25”W até o ponto 45, deste ponto segue em linha reta por uma 
distância de 10,51m e rumo de S80°22’25”W até o ponto 46,deste ponto segue em linha 
reta por uma distância de 10,72m e rumo de S79°40’25”W até o ponto 47,deste ponto 
segue em linha reta por uma distância de 11,76m e rumo de S79°40’25”W até o ponto 48, 
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 10,76m e rumo de S80°34’55”W 
até o ponto 49, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 11,03m e rumo de 
S79°46’44”W até o ponto 50, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 13,69m 
e rumo de S79°46’44”W até o ponto 51, deste ponto segue em linha reta por uma distância 
de 8,46m e rumo de S79°46’44”W até o ponto 52, deste ponto deflete à direita e segue 
por uma distância de 1,16m e rumo de N44°29’46”W até o ponto 53, deste ponto deflete 
à esquerda e segue por uma distância de 7,36m e rumo de S81°19’31”W até o ponto 54, 
confrontando até aqui com Loteamento Jardim Belas Artes; deste ponto deflete à direita 
e segue em linha reta por uma distância de 10,97m e rumo de N43°28’38”W até o ponto 
55,deste ponto deflete à direita e segue em curva por um desenvolvimento de 22,10m e 
raio de 12,70m até o ponto 01, confrontando até aqui com a divisa da Rua Amaro Prado 
com um caminho de terra; chegando ao ponto de início desta descrição, encerrando uma 
área de 5.601,12m².
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
sob nº 46.578.498/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marco Aurélio 
Gomes dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG nº 24.682.841-9 e do CPF nº 
192.900.488-59, com domicílio profissional na Rua Washington Luís, 75, Itanhaém,  
FAZ SABER a GUILHERMINA CANDIDA, proprietária da gleba de origem, portuguesa, 
solteira, domiciliada na Avenida São João, 1297, 2º andar, aos confinantes e a terceiros 
eventualmente interessados, que parte do imóvel objeto da descrição abaixo está sendo 
submetido ao processo de Reurb-S, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17, podendo quem 
de direito, no prazo de 30 dias após a publicação do presente edital, oferecer impugnação 
à presente notificação. 
Titulo de origem Transcrição 31.575 3° Oficial de Registro de Imóveis Santos.
Memorial do perímetro da área a ser regularizada:
A descrição da área tem início no Ponto 01 de coordenadas E(X) = 315.344,18 e N(Y) 
= 7.323.228,87 localizado na confluência da Rua Amaro Prado com a Rua Lucilio de 
Albuquerque, segue por uma distância de 5,05m e Rumo de N78°59’07”E até o ponto 02, 
segue por uma distância de 12,27m e Rumo de N80°54’40”E até o ponto 03, segue por uma 
distância de 0,51m e Rumo de S35°12’21”E até o ponto 04, segue por uma distância de 
3,07m e Rumo de N79°00’09”E até o ponto 05, segue por uma distância de 6,64m e Rumo 
de N79°15’33”E até o ponto 06, segue por uma distância de 8,34m e Rumo de N80°50’00”E 
até o ponto 07, segue por uma distância de 5,71m e Rumo de N80°47’57”E até o ponto08, 
segue por uma distância de 12,08m e Rumo de N80°41’19”E até o ponto 09, segue por uma 
distância de 6,15m e Rumo de N81°02’04”E até o ponto 10, segue por uma distância de 
5,79m e Rumo de N81°46’50”E até o ponto 11, segue por uma distância de 14,18m e Rumo 
de N81°06’17”E até o ponto 12, segue por uma distância de 6,02m e Rumo de N81°12’21”E 
até o ponto 13, segue por uma distância de 6,06m e Rumo de N80°27’00”E até o ponto 14, 
segue por uma distância de 5,49m e Rumo de N80°25’07”E até o ponto 15, segue por uma 

distância de 5,43m e Rumo de N81°09’02”E até o ponto 16, segue por uma distância de 
5,79m e Rumo de N80°11’53”E até o ponto 17, segue por uma distância de 5,39m e Rumo 
de N80°50’42”E até o ponto 18, segue por uma distância de 5,57m e Rumo de N80°13’47”E 
até o ponto 19, segue por uma distância de 6,45m e Rumo de N80°56’47”E até o ponto 20, 
segue por uma distância de 16,11m e Rumo de N80°38’22”E até o ponto 21, confrontando do 
ponto 01 ao ponto 21 com a Rua Amaro Prado, segue por uma distância de 2,57m e Rumo 
de N73°08’32”E até o ponto 22, segue por uma distância de 2,16m e Rumo de N75°49’18”E 
até o ponto 23, segue por uma distância de 3,11m e Rumo de N73°34’40”E até o ponto 24, 
segue por uma distância de 2,21m e Rumo de N78°18’43”E até o ponto 25, segue por uma 
distância de 2,86m e Rumo de N58°37’27”E até o ponto 26, segue por uma distância de 
2,33m e Rumo de N65°26’03”E até o ponto 27, confrontando do ponto 21 ao ponto 27 
com a Cia Melhoramentos de Itanháem segue por uma distância de 18,51m e Rumo de 
S63°12’02”W até o ponto 28, segue por uma distância de 7,32m e Rumo de S57°21’36”W 
até o ponto 29, segue por uma distância de 5,76m e Rumo de S59°55’55”W até o ponto 30, 
confrontando do ponto 27 ao ponto 31 com a Rua Garcia Bento, segue por uma distância de 
1,74m e Rumo de N10°43’33”W até o ponto 31, segue por uma distância de 1,09m e Rumo de 
N88°16’31”W até o ponto 32, segue por uma distância de 4,56m e Rumo de S81°40’04”W 
até o ponto 33, segue por uma distância de 5,65m e Rumo de S81°44’16”W até o ponto 34, 
segue por uma distância de 1,62m e Rumo de S78°40’36”W até o ponto 35, segue por uma 
distância de 65,91m e Rumo de S80°54’36”W até o ponto 36, segue por uma distância 
de 17,75m e Rumo de S81°33’46”W até o ponto 37, segue por uma distância de 21,70m e 
Rumo de S80°17’30”W até o ponto 38, confrontando do ponto 31 ao ponto 38 com Jd. Belas 
Artes, segue por uma distância de 2,98m e Rumo N09°21’01”W até o ponto 39, segue por 
uma distância de 0,81m e Rumo S81°54’14”W até o ponto 40, segue por uma distancia de 
11,39m e Rumo N25°33’05”W até o ponto 41,confrontando do ponto 38 ao ponto 41 com a 
Rua Lucilio de Albuquerque, segue por uma distancia de 4,86m e Rumo N80°37’46”E até o 
ponto 42, segue por uma distancia de 4,06m e Rumo N81°05’26”E até o ponto 43, segue 
por uma distancia de 7,07m e Rumo N08°45’32”W até o ponto 01, confrontando com a Rua 
Amaro Prado, até o ponto de inicio desta descrição, encerrando uma área de 3.013,56m² 
(três mil zero treze virgula cinqüenta e seis metros quadrados).
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 
sob nº 46.578.498/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marco Aurélio 
Gomes dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG nº 24.682.841-9 e do CPF nº 
192.900.488-59, com domicílio profissional na Rua Washington Luís, 75, Itanhaém,  
FAZ SABER a GUILHERMINA CANDIDA, proprietária da gleba de origem, portuguesa, 
solteira, domiciliada na Avenida São João, 1297, 2º andar, aos confinantes e a terceiros 
eventualmente interessados, que parte do imóvel objeto da descrição abaixo está sendo 
submetido ao processo de Reurb-S, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17, podendo quem 
de direito, no prazo de 30 dias após a publicação do presente edital, oferecer impugnação 
à presente notificação. 
Titulo de origem Transcrição 31.575 3° Oficial de Registro de Imóveis Santos.
Memorial do perímetro da área a ser regularizada:
A descrição da área tem início no Ponto 01 com as coordenadas E(X) =315.219,48 e N(Y) 
=7.323.334,84 localizado na confluência da Rua João Celestino Pereira com Jd. Corumbá 
2 - Gleba 02 Qd. 1A, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 44,51 e Rumo 
N87°25’28”E até o ponto 02, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma 
distância de 3,90m e Rumo S00°49’36”W até o ponto 03, deste ponto segue em linha reta 
por uma distância de 16,15m e Rumo S00°02’24”W até o ponto 04, deste ponto segue em 
linha reta por uma distância de 11,55m e Rumo S00°19’58”W até o ponto 05, deste ponto 
segue em linha reta por uma distância de 5,88m e Rumo S00°14’22”W até o ponto 06, 
deste ponto segue em linha reta por uma distância de 6,12m e Rumo S01°11’06”W até o 
ponto 07, deste ponto segue em linha reta por uma distância de11,91m e Rumo S00°36’44E” 
até o ponto 08, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 12,17m e Rumo 
S00°43’47”W até o ponto 09, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 10,04m 
e Rumo S00°27’52”W até o ponto 10, deste ponto segue em linha reta por uma distância 
de 10,14m e Rumo S00°11’14”W até o ponto 11, deste ponto segue em linha reta por uma 
distância de 18,10m e Rumo S00°25’36”W até o ponto 12, deste ponto segue em curva 
à direita com raio de 1,67m e desenvolvimento de 2,12m até o ponto 13,confrontando do 
ponto 02 ao ponto 13 com a Rua Hercília Mariana da Costa deste ponto esegue em reta por 
uma distância de 12,02m e RumoS81°16’22”W até o ponto 14, deste ponto segue em linha 
reta por uma distância de13,94m e RumoS82°38’49”W até o ponto 15,confrontando do 
ponto 13 ao ponto 15 com a Rua Amaro Prado, deste ponto segue em curva à direita com 
raio de 2,42m e desenvolvimento de 2,82m até o ponto 16, deste ponto segue em linha 
reta por uma distância de 16,82m e Rumo N09°33’20”W até o ponto 17, deste ponto segue 
em linha reta por uma distância de 9,88m e Rumo N04°03’43”W até o ponto 18,deste 
ponto segue em linha reta por uma distância de 9,93m e Rumo N10°15’23”W até o ponto 
19, deste ponto segue em linha reta por uma distância de 12,02m e Rumo N07°51’24”W 
até o ponto 20,deste ponto segue em linha reta por uma distância de 11,80m e Rumo 

N08°03’33W” até o ponto 21,deste ponto segue em linha reta por uma distância de 11,78m 
e Rumo N08°20’47”Waté o ponto 22, deste pontosegue em linha reta por uma distância 
de 11,72m e Rumo N07°58’50”W até o ponto 23, deste ponto segue em linha reta por uma 
distância de 10,10m e Rumo N07°30’03”W até o ponto 24, deste ponto segue em linha reta 
por uma distância de 10,48m e Rumo N08°01’53”W até o ponto 25, deste ponto segue em 
linha reta por uma distância de 4,01m e Rumo N07°55’31”W até o ponto 01,confrontando 
do ponto 15 ao ponto 01 com a Rua João Celestino Pereira, ponto de inicio desta descrição, 
encerrando uma área de 3.987,54m².
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

DELIBERAÇÃO 001/2020
O Colegiado do Conselho Municipal de Saúde de Itanhaém, em consonância com a Lei 
Municipal nº 3.660, de 16 de setembro de 2010 e em conformidade com as atribuições 
do regimento Interno, em Reunião Extraordinária ocorrida no dia vinte e um de janeiro de 
dois mil e vinte, aprovou por unanimidade, com ressalvas, o termo aditivo nº01/2016 ao 
Convênio nº 1654/2013 (Reforma da Unidade de Saúde do Savoy) e o Convênio nº 228/2017 
(Construção do Centro de Zoonoses), referentes a prestação de contas de 2019.

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 24/01/2020
Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro de 2020, com início às nove horas, realizou-
se a sessão ordinária do Conselho Municipal de Educação, presidida pela Conselheira 
PresidenteMaria Cecília Cardoso Tecedor. Contou com a presença dos Conselheiros 
Titulares: Maria Cecília Cardoso Tecedor, Priscilla da Silva Lira Nunes, Larissa Rezek 
Barbosa, Josana Campos Bastos, Silvana Afonso de Lima conselheira suplente 
representando a conselheira titular Mary Suzanne Galloni Leite e Edna Muniz Jacob 
representante suplente representando o suplente Alex Antonio da Silva Muller, Carla 
Martinelli Bittencourt, Roosvelt Alves Martins e Marieli Aparecida de Sousa Nascimento 
Assessora Pedagógica da U.E Eugenia Pitta como ouvinte com a participação previamente 
solicitada. Foram justificadas as ausências dos conselheiros, Rodrigo José Bernardi Galacio, 
Sonia Maria Viana de Almeida e Maria Fátima de Brito. A Presidente iniciou a sessão 
desejando bom dia a todos os presentes e apresentando a pauta do dia:  1) Elaboração do 
Plano de Ações para o ano de 2020. 2) Discussão sobre o módulo de gestores (Diretores 
e Vice-Diretores) das escolas. Iniciando a elaboração do cronograma de atividade para 
2020, a conselheira Carla sugeriu que as visitas técnicas nas unidades escolares sejam 
realizadas em conjunto com o conselho do Fundeb. O conselho aprovou a sugestão e ainda 
de forma trimestral sendo a primeira em março e posteriormente junho e novembro. Dentro 
da organização do cronograma, realização a montagem das câmaras técnicas da seguinte 
maneira: Câmara Educação Infantil: Josana, Volnei, Silvana, Mary, Vania e Martha; Câmara 
Ensino Fundamental e EJA: Santilho, Sonia, Alex e Edna; Câmara Educação Especial: Maria 
Fátima, Viviane, Estela e Carla; Câmara Legislação e Normas: Larissa, Roosevelt, Lilian e 
Roberto; Planejamento e Avaliação: Maria Cecília, Lilian, Priscilla e Reneé. Dando sequência 
na pauta, iniciamos a discussão do item 2 –“módulo de diretor e vice-diretor no quadro 
das unidades escolares pertencentes ao sistema de ensino municipal de ensino.” Sendo 
votado por unanimidade pelos presentes os seguintes critérios para um vice-diretor: a 
unidade escolar possuir três turnos ou ter 800 ou mais alunos, conforme disposto em 
Deliberação CME nº01/2020. Salientamos que a Deliberação irá ser expedida à Secretaria 
de Educação para análise. Nada mais havendo a tratar, encerramos a reunião. Eu Priscilla da 
Silva Lira Nunes, redigi a presente ata que segue assinada. Itanhaém, 24 de janeiro de 2020.

ITANHAÉM
 PREV[ [

RETIFICAÇÃO
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal 
de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RETIFICA a Portaria 
nº 009/2020, Onde se lê: “Marcia Teodoro”, leia-se respectivamente: “Marcia Teodoro  
do Espirito Santo”.
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 25 de janeiro de  2020. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV
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TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES - POSICÃO DE 31/12/2019 - TABELA GERAL 
Referências Valor Referências Valor Referências Valor Referências Valor

1 1.074,00 6 1.079,00 11 1.322,00 16 1.831,00
2 1.075,00 7 1.082,00 12 1.384,00 17 2.443,00
3 1.076,00 8 1.133,00 13 1.428,00 18 3.447,00
4 1.077,00 9 1.217,00 14 1.488,00 19 3.772,00
5 1.078,00 10 1.271,00 15 1.532,00 20 4.226,00

TABELA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DO QUADRO MAGISTÉRIO - POSIÇÃO DE 31/12/2019 - 23 horas semanais  
Professor de Educação de Jovens e Adultos.

GRAU     
NÍVEL A B C D E F G H I J K

I R$ 2.633 R$ 2.765 R$ 2.903 R$ 3.049 R$ 3.201 R$ 3.361 R$ 3.529 R$ 3.706 R$ 3.891 R$ 4.085 R$ 4.290
II R$ 2.895 R$ 3.040 R$ 3.192 R$ 3.352 R$ 3.519 R$ 3.695 R$ 3.880 R$ 4.074 R$ 4.277 R$ 4.491 R$ 4.716
III R$ 3.186 R$ 3.345 R$ 3.513 R$ 3.688 R$ 3.873 R$ 4.066 R$ 4.270 R$ 4.483 R$ 4.707 R$ 4.943 R$ 5.190
IV R$ 3.504 R$ 3.680 R$ 3.864 R$ 4.057 R$ 4.260 R$ 4.473 R$ 4.696 R$ 4.931 R$ 5.178 R$ 5.436 R$ 5.708

30 horas semanais         
Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Especial e Professor de Educação Básica III   
(Ed. Física - Ed. Artística - História - Geografia e Inglês)     

GRAU     
NÍVEL A B C D E F G H I J K

I R$ 3.435 R$ 3.607 R$ 3.787 R$ 3.977 R$ 4.176 R$ 4.384 R$ 4.604 R$ 4.834 R$ 5.075 R$ 5.329 R$ 5.596
II R$ 3.779 R$ 3.968 R$ 4.166 R$ 4.374 R$ 4.593 R$ 4.823 R$ 5.064 R$ 5.317 R$ 5.583 R$ 5.862 R$ 6.155
III R$ 4.157 R$ 4.365 R$ 4.584 R$ 4.813 R$ 5.053 R$ 5.306 R$ 5.571 R$ 5.850 R$ 6.143 R$ 6.450 R$ 6.772
IV R$ 4.573 R$ 4.802 R$ 5.042 R$ 5.294 R$ 5.559 R$ 5.836 R$ 6.128 R$ 6.435 R$ 6.756 R$ 7.094 R$ 7.449

32 horas semanais        
Professor de Educação Básica III (Ciências e Língua Portuguesa)    

GRAU     
NÍVEL A B C D E F G H I J K

I R$ 3.663 R$ 3.847 R$ 4.039 R$ 4.241 R$ 4.453 R$ 4.676 R$ 4.909 R$ 5.155 R$ 5.413 R$ 5.683 R$ 5.967
II R$ 4.030 R$ 4.231 R$ 4.443 R$ 4.665 R$ 4.898 R$ 5.143 R$ 5.400 R$ 5.670 R$ 5.954 R$ 6.252 R$ 6.564
III R$ 4.434 R$ 4.656 R$ 4.888 R$ 5.133 R$ 5.389 R$ 5.659 R$ 5.942 R$ 6.239 R$ 6.551 R$ 6.878 R$ 7.222
IV R$ 4.878 R$ 5.122 R$ 5.378 R$ 5.646 R$ 5.929 R$ 6.225 R$ 6.536 R$ 6.863 R$ 7.206 R$ 7.567 R$ 7.945

35 horas semanais        
Professor de Educação Básica II

GRAU     
NÍVEL A B C D E F G H I J K

I R$ 4.008 R$ 4.208 R$ 4.419 R$ 4.640 R$ 4.872 R$ 5.115 R$ 5.371 R$ 5.639 R$ 5.921 R$ 6.217 R$ 6.528
II R$ 4.409 R$ 4.629 R$ 4.861 R$ 5.104 R$ 5.359 R$ 5.627 R$ 5.908 R$ 6.203 R$ 6.514 R$ 6.839 R$ 7.181
III R$ 4.849 R$ 5.092 R$ 5.346 R$ 5.614 R$ 5.894 R$ 6.189 R$ 6.499 R$ 6.824 R$ 7.165 R$ 7.523 R$ 7.899
IV R$ 5.334 R$ 5.601 R$ 5.881 R$ 6.175 R$ 6.483 R$ 6.808 R$ 7.148 R$ 7.505 R$ 7.881 R$ 8.275 R$ 8.688

36 horas semanais        
Professor de Educação Básica III - (Matemática)      

GRAU     
NÍVEL A B C D E F G H I J K

I R$ 4.120 R$ 4.326 R$ 4.542 R$ 4.769 R$ 5.008 R$ 5.258 R$ 5.521 R$ 5.797 R$ 6.087 R$ 6.391 R$ 6.711
II R$ 4.533 R$ 4.760 R$ 4.998 R$ 5.248 R$ 5.510 R$ 5.786 R$ 6.075 R$ 6.379 R$ 6.698 R$ 7.033 R$ 7.384
III R$ 4.985 R$ 5.235 R$ 5.496 R$ 5.771 R$ 6.060 R$ 6.363 R$ 6.681 R$ 7.015 R$ 7.366 R$ 7.734 R$ 8.121
IV R$ 5.485 R$ 5.759 R$ 6.047 R$ 6.349 R$ 6.667 R$ 7.000 R$ 7.350 R$ 7.718 R$ 8.103 R$ 8.509 R$ 8.934

35 horas semanais         
Professor de Creche, Professor Substituto I e Professor Substituto II    

GRAU     
NÍVEL A B C D E F G H I J K

I R$ 2.592 R$ 2.721 R$ 2.857 R$ 3.000 R$ 3.150 R$ 3.308 R$ 3.473 R$ 3.647 R$ 3.829 R$ 4.020 R$ 4.221
II R$ 2.850 R$ 2.993 R$ 3.142 R$ 3.299 R$ 3.464 R$ 3.638 R$ 3.819 R$ 4.010 R$ 4.211 R$ 4.422 R$ 4.643
III R$ 3.136 R$ 3.293 R$ 3.457 R$ 3.630 R$ 3.812 R$ 4.002 R$ 4.202 R$ 4.413 R$ 4.633 R$ 4.865 R$ 5.108
IV R$ 3.450 R$ 3.622 R$ 3.804 R$ 3.994 R$ 4.193 R$ 4.403 R$ 4.623 R$ 4.854 R$ 5.097 R$ 5.352 R$ 5.620

  
40 horas semanais         
Diretor de Escola   

GRAU     
NÍVEL A B C D E F G H I J k

I R$ 5.580 R$ 5.859 R$ 6.152 R$ 6.459 R$ 6.782 R$ 7.122 R$ 7.478 R$ 7.852 R$ 8.244 R$ 8.656 R$ 9.089
II R$ 6.138 R$ 6.445 R$ 6.767 R$ 7.105 R$ 7.461 R$ 7.834 R$ 8.225 R$ 8.637 R$ 9.068 R$ 9.522 R$ 9.998
III R$ 6.752 R$ 7.090 R$ 7.444 R$ 7.817 R$ 8.207 R$ 8.618 R$ 9.049 R$ 9.501 R$ 9.976 R$ 10.475 R$ 10.999

TABELA DE REFERÊNCIA DE SALÁRIOS COM POSIÇÃO ATÉ 31/12/2019

40 horas semanais  40 horas semanais
Vice-Diretor de Escola, Assessor Pedagógico e  Assessor de Gestão e
Assessor de Orientação Educacional Planejamento Educacional

NÍVEL NÍVEL
I R$ 5.365 I R$ 6.011
II R$ 5.901 II R$ 6.611
III R$ 6.491 III R$ 7.274

TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES CARGOS EM COMISSÃO - POSICÃO DE 31/12/2019
TABELA CARGOS EM COMISSÃO

Referências Valor
C1 1.502,00
C2 2.003,00
C3 2.830,00
C4 3.095,00
C5 3.470,00
C6 4.081,00
C7 5.204,00
C8 6.890,00
C9 8.511,00

TABELA DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO  - POSIÇÃO DE 31/12/2019    
MÉDICO CIRURGIÃO DENTISTA   

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

CARGA HORÁRIA 
MENSAL VALOR CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
CARGA HORÁRIA 

MENSAL VALOR

12 60 4.399,00 20 100 3.093,00
16 80 5.867,00 40 200 6.187,00
20 100 7.334,00
24 120 8.801,00
32 160 11.735,00
36 180 13.200,00
40 200 14.668,00

     
NÍVEL UNIVERSITÁRIO  - DEMAIS CARGOS    
POSICÃO DE 31/12/2019    

CARGA HORÁRIA SEMANAL CARGA HORÁRIA MENSAL VALOR
20 100 1.908,00
30 150 2.869,00
40 200 3.816,00

NÍVEL UNIVERSITÁRIOS  
ARQUITETO, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO AGRÔNOMO  E  PROFISSIONAIS NA ÁREA DA CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO. 
POSICÃO DE 31/12/2019 

CARGA HORÁRIA SEMANAL CARGA HORÁRIA MENSAL VALOR
20 100 2.479,00
30 150 3.717,00
40 200 4.958,00

NÍVEL UNIVERSITÁRIO - PROCURADOR JURÍDICO    
POSICÃO DE 31/12/2019  

CARGA HORÁRIA SEMANAL CARGA HORÁRIA MENSAL VALOR
30 150 4.958,00

NÍVEL UNIVERSITÁRIO - INSTRUTOR CULTURAL    
POSICÃO DE 31/12/2019    

CARGA HORÁRIA SEMANAL CARGA HORÁRIA MENSAL VALOR
16 80 1.173,00
20 100 1.459,00
30 150 2.187,00
40 200 2.916,00

PREFEITO, VICE PREFEITO E SECRETÁRIOS GUARDA CIVIL MUNICIPAL  
TABELA - POSIÇÃO DE 31/12/2019 TABELA - POSIÇÃO DE 31/12/2019

PREFEITO 24.254,00 GCM - 1 1.831,00
VICE PREFEITO 12.935,00 GCM - 2 2.443,00
SECRETÁRIOS 12.935,00 GCM - 3 3.447,00

GCM - 4 3.772,00

EXECUTIVO
A T O S  D O  P O D E R[ [
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QUANTITATIVOS CARGOS /EMPREGOS
FORMA DE PROVIMENTO QUANTATIVOS

DENOMINAÇÃO A B REF LOTAÇÃO OCUPADOS VAGOS
CARGOS EM COMISSÃO     
Assessor Especial da Presidência  X 18 2 2 0
Assessor Parlamentar  X 16 10 1 9
Chefe Gabinete da Presidência  x 18 1 1 0
Chefe Gabinete dos Vereadores  X 17 10 10 0
Diretor de Comunicação Social  X 14 1 1 0
Diretor Finanças  X 14 1 1 0
Diretor de Patrimônio  X 14 1 1 0
Diretor de Serviços Internos  X 14 1 1 0
Diretor Expediente  X 14 1 1 0
Diretor do Processo Legislativo  X 14 1 1 0
Diretor Juridico  X 14 1 1 0
Diretor Geral  X 19 1 1 0
Assessor Administrativo  x 11 3 1 2
TOTAL COMISSIONADOS    34 23 11

DENOMINAÇÃO A B REF LOTAÇÃO OCUPADOS VAGOS
CARGOS EFETIVOS       
ADMINISTRADOR DE COMPRAS X  11 1 0 1
ADMINISTRADOR DE FINANÇAS X  11 1 0 1
ADMINISTRADOR DE PATRIMÔNIO X  11 1 0 1
ADMINSTRADOR RECURSOS HUMANOS X  11 1 0 1
*ALMOXARIFE X  11 1 1 0
*ANALISTA DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL X  12 1 1 0
AUXILIAR ADMINISTRATIVO X  10 4 1 3
AUXILIAR SERV. GERAIS X  8 2 2 0
AUXILIAR LEGISLATIVO DAS COMISSÕES X  9 2 0 2
 *CONTADOR X  12 1 1 0
*COORDENADOR DO PROCESSO LEGISLATIVO X  12 1 1 0
COPEIRA X  7 1 0 1
MOTORISTA X  7 2 0 2
*PROCURADOR JURÍDICO X  13 2 1 1
RECEPCIONISTA X  7 1 0 1
REDATOR ATAS X  10 1 1 0
SEGURANÇA X  7 1 0 1
TÉCNICO ADMINISTRATIVO X  11 1 1 0
TÉCNICO LEGISLATIVO X  11 2 0 2
TELEFONISTA X  7 1 0 1
VIGIA X  6 2 0 2
*Prov. Original- Escrituraria -Ato 10 x  8 1 1 0 
Auxiliar Legislativo x  8 7 0 7
Agente de Manuntenção e Zeladoria x  6 2 0 2
Controlador Interno x  11 1 0 1
TOTAL EFETIVOS    41 11 30

TABELA REFERENCIA
REFERÊNCIA  VALOR REFERÊNCIA  VALOR 

1  R$           746,00 11 efetivo  R$        4.960,00 
2  R$           829,00       11 comissão  R$        4.151,00
3  R$           995,00 12  R$        5.291,00 
4  R$        1.162,00 13  R$        5.786,00 
5  R$        1.326,00 14  R$        5.534,00 
6  R$        1.493,00 15  R$         6.226,00 
7  R$        1.656,00 16  R$         6.918,00 
8  R$        2.482,00 17  R$        8.298,00 
9  R$        3.640,00 18  R$        9.683,00 
10  R$        4..133,00 19  R$      11.065,00 

SUBSIDIO VEREADOR  R$        8.390,00 

ITANHAÉM 31 DE DEZEMBRO 2019. LEGENDA:       
FORMA DE PROVIMENTO(indica r o total de cargos criados)   
LC 91 12/09/08 A - Quadro  Permanente (indicar o total de cargos existente)   
LC 96 19/01/09 B -  Cargos em Comissão      
LC 102 22/06/09         
LC 117 24/03/2011         
LC 175 28/01/2016         
LC 180 02/03/2017         
*FUNCIONÁRIOS CARGO EFETIVO – OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA  DE ITANHAÉM - ANEXO I - QUADRO  DE  PESSOAL - DATA 31/12/2019 EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 24, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2020.
“Acrescenta e revoga dispositivos da Lei Orgânica do 
Município de Itanhaém.”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITANHAÉM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
PREVISTAS NOS TERMOS DO ART. 20, INCISO IV, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL C/C ART. 19, V, DO REGIMENTO 
INTERNO, PROMULGA A SEGUINTE EMENDA A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:
Art. 1º - O art. 63 da Lei Orgânica do Município de 
Itanhaém passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 
3º e 4º:
“Art. 63 - .............................................................
............................................................................
§ 3º - O servidor público titular de cargo efetivo poderá 
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições 
e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 
enquanto permanecer nesta condição, desde que 
possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos 
para o cargo de destino, mantida a remuneração do 
cargo de origem.
§ 4º - A aposentadoria concedida com a utilização de 
tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou 
função pública, inclusive do regime geral de previdência 
social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 
referido tempo de contribuição.” (NR)
Art. 2º - A Lei Orgânica do Município de Itanhaém passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 66-A:
“Art. 66-A - É vedada a incorporação de vantagens de 
caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função 
de confiança ou de cargo em comissão à remuneração 
do cargo efetivo.” (NR)
Art. 3º - Ficam revogados os seguintes dispositivos da 
Lei Orgânica do Município de Itanhaém:
I - o art. 67, assegurada a concessão das incorporações 
que, na data da promulgação da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019, tenham cumprido 
os requisitos temporais e normativos previstos na 
legislação então vigente;
II - o art. 71.
Art. 4º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na 
data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itanhaém, 16 de janeiro de 2020.
HUGO DI LALLO
Presidente
SILVIO CESAR DE OLIVEIRA
Primeiro Secretário 
PETERSON GONZAGA DIAS 
Segundo Secretário
Registrado em Sistema sob Protocolo nº 2741/2019.
Projeto de Emenda a Lei Orgânica nº 01/2019 de autoria 
do Executivo.
Divisão de Processo Legislativo, em 16 de janeiro de 
2020.
Ana Marcia Muniz
Diretora do Processo Legislativo
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